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Alojamento local parte ao
meio geringonça e oposição
Não é só à esquerda que o alojamento local gera divisões Também do lado da oposição as
reacções são díspares PSD diz que proposta corre o risco de agravar as guerras entre vizinhos
O CDS pelo contrário concorda que os condomínios possam impedir o alojamento local
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ApropostadoPSso bre alojamento localapanhoutodaagen
te desprevenida As
reacções vãosurgin

do aospoucoseoposicionamento dos
partidos parece escapar à lógica dos
partidos pró governamentais epar
tidos da oposição

Tal como o Negócios noticiou na
ediçãodequinta feira oBlocodeEs
querda ao contrário do PCP discor
da da proposta do PS de obrigar os
proprietários a obterem umaaprova
ção prévia do condomínio antes de
destinaremasuacasa aoarrendamen

to de curta duração Mas não é só en
treospartidosque apoiamoGoverno
que se instalou adiscórdia Naoposi
ção PSD eCDS reagiram de forma

totalmentedistintaOPSDopõe seediz que só vai aumentar a litigiosida
de o CDS concorda como princípio
mas quer regras iguais para todos

Embora nãotenhaainda analisa

do a proposta socialista o PSD con
sidera um pouco precipitado estar
a fazerumaalteraçãoda lei semuma
avaliaçãoprévia do sector Todavia o
deputado LuísLeiteRamos reconhe
cequeeste desconforto entrecondo
mínios c alojamento local é umpro
blemaclaro concreto objectivo

Em vez de estar a criar uma so

lução esta proposta do PS corre o
risco de se transformarnum proble
maadicional considerou nãosópor
aumentar o número de conflitos

comoporpodervoltaralguns dosalo
jamentos locais para umasituaçãode
ilegalidade perante o novo requisito
Jáapossibilidadedeamesma se apli
car retroactivamente é classificada
como uma falta de senso total

nJá a posição do CDS PP é dife

rente Sabendoque os condomínios
levantammuitas questões pessoais
o CDS vai propor que seja definido
em cada condomínio uma regra so
bre a existência de alojamento local
sendo o regulamento aplicável a to
dosdamesmaformaOutradaspreo
cupações é deque exista uma distin
ção entre exploração profissional e
particular porexemplo quem aluga
um quarto do alojamento local ex
plicou este deputadoaoNegócios

Entre os partidos que apoiam o
Governo no E arlamento aposição
face à propostadoPSétambémdife
rente Pedro Soares do BE lamenta
que seja tão cirúrgica E insuficiente
e fica aquém do que tinha ficado de
cidido no grupo de trabalho criado
no Parlamento entre PS e BE para
discutiras questões da habitação No

relatório final duas recomendações
emmatériade alojamentolocal quo
tasdecondomíniomais elevadaspara
os proprietários que optassem por
esta actividadee a imposiçãodequo
tas máximaspara quem tivessemais
imóveis no alojamento local Nada
disso avançou parajá

QuantoaoPCP aopiniãoé para
já positiva Paula Santos deputada
comunista disse ao Negócios que o
partido considera que faz sentido
queos condóminostenhamumapa
lavra adizer porqueo alojamentolo
cal tambémtraztodoumconjunto de
transtornos para osvizinhos

Nas próximas semanas PCP e
Bloco apresentarão as suas propos
tas OmesmoacontecerácomoCDS

Sóo PSDnão assume parajá essa in
tenção
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Condomínios
contra projecto PS

A empresa Loja do Condomínio
LDC que administra 6 800 condo
mínios em Portugal com 170 000

proprietários defendeu ontem quea proposta de tornar obrigatória a
autorização dos condomínios para
a actividade do alojamento local é
um presente envenenado O alo
jamento local é um problema que o
legislador deve resolver e não pas
sar o ónus para o condomínio fo
mentando guerras desnecessárias
defendeu o director executivo da

LDC Paulo Antunes criticando o

desconhecimento do poder legisla
tivo sobrea realidade do sector Em

causa está um projecto de lei do PS
que pretende assegurar que a ac
tividade de alojamento local no
caso de prédios urbanos destinados
a habitação não seja exercida com
desconsideração dos direitos dos
demais condóminos

Actuais alojamentos locais
precisarão de aval dos vizinhos

A regra geral manda que a lei apenas valha para o futuro mas nada
impede que o legislador estabeleça um período transitório para que
tos actuais alojamentos se adaptem Os especialistas dividem se

Tal como está redigida a propos
ta de lei que o PS entregou no
Parlamento que obriga os pro
prietários do alojamento local a
obter uma autorização prévia do
condomínio apenas se aplica
rá para os casos futuros isto é
para aqueles que depois da en
trada em vigor venham a legali
zar os seus imóveis para arren
damento a turistas É esta a in
terpretação dosjuristas ouvidos
pelo Negócios A unanimidade
no entanto acaba aqui já que há
quem admita que uma norma
transitória possavir aobrigarto
dos mesmo os que já estão no
mercado a pedir a autorização
dos vizinhos

Eépossível quetal normave
nha a ser incluída quando o pro
jecto de diploma for discutido
uma vez que para já tudo está
ainda em aberto disse ao Negó
cios Carlos Pereira um dosdepu
tados socialistas que subscreve a
proposta O diploma depois de
passar ou não no Parlamento
baixará à comissão e terá de ser

trabalhado na especialidade
Essa a aplicação no tempo é
uma questão que deve envolver
os deputados afirma

A lei é clara sublinha o cons
titucional ista Paulo Veiga Mou
ra oprincípio geral é que se apli
cará apenas a situações futuras
eseolegisladornadadisseré isso
que aqui acontecerá Tiago Duar
te outro especialista concretiza
O Código Civil tem uma regra
geral de aplicação no tempo ese
a alteração legislativa incidir so
breo facto constitutivo comoé o
caso estão em causa os requisi
tospara acederão alojamento lo
cal então apenas se aplicará a
quem daí em diante quisercons
tituir um alojamento local

E não resultará daí uma situa

çãodedesigualdade entre proprie
tários Entre os que já estão no

mercado e os que entrem depois
Não É natural que a lei evolua
entendeTiagoDuarte

Mas a questão não é consen
sual PauloOtero professorda Fa
culdadede Direito de Lisboa sus
tenta que sobpenade secriar um
regime discriminatório deveria
realmente haver um período
transitório durante o qual os ac
tuais proprietários no alojamento
local devessemprovidenciar a au
torizaçãodo condomínio

Mas isso não seria estar a im

por retroactivamente uma nova
lei No alojamento local há uma
relação que perdura no tempo e
o que se faria seria apenas sujei
tar os efeitos dessa relação à nova
lei garantindo se assim a igual
dade de tratamento considera
Paulo Otero

PauloVeigaMouraétambém
defensor do período transitório
mas insiste não sendo este criado
então a lei só vale para o futuro
Sãoopçõesdo legisladorquenem
sempredevesacrificarassituações
já existentes

Tiago Duarte é mais radical
na sua interpretação de que nes
te caso a lei só deve valer para o
futuro E tem dúvidas até de que
acriaçãode um período transito
rio possa ser possível Os pro
prietários terão legitimidadepara
afirmar que há uma violação de
expectativas legítimas E até ale
gar que há uma inconstituciona
lidade por ser iinposta uma apli
cação retroactiva

Porém a não retroactividade

neste caso implicará deixar de
fora os cercade40mil alojamen
tos locais que constam já do Re
gisto Nacional colocando em
causa a eficáciaque o PS preten
de darànorma

E para além desta outras dú
vidas persistem lembram osjuris
tas Aautorização do condomínio
será dada uma única vez Então e

o que acontecerá se entretanto os
apartamentos foremvendidos vie
rem novosdonos eestesjá nãoqui
serem autorizar Questões a que
só a redacção final danormapode
rá dar resposta Filomena Lança

E os processos que
estão em tribunal

A orientação geral é a de que os tri
bunais devem aplicar a lei que es
tiver em vigor à data dos factos que
estão a ser analisados num deter

minado processo dizem os juris
tas ouvidos pelo Negócios E vários
processos estarão em tribunal à es
pera de decisão interpostos por
proprietários que contestam a
existência nos seus prédios de
apartamentos dedicados ao aloja
mento local Isso fará muito pro
vavelmente com que durante al
gum tempo continuem a existir
sentenças contraditórias já que a
lei actual tem tido entendimentos

diferentes por parte de diferentes
tribunais O Supremo Tribunal de
Justiça emitiu recentemente um
acórdão em que considera não ser
necessária autorização dos condó
minos mas que não é ainda sufi
ciente para fixar jurisprudência
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